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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

30.01.2008

Ausência de registro de sindicato não impede estabilidade de dirigente

Mesmo antes de uma entidade sindical estar registrada no Ministério do Trabalho, o dirigente sindical tem garantida a estabilidade provisória no emprego, abrangendo a fase de formação e regularização da entidade. 

É o que preceitua a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e foi o fundamento para a Quinta Turma confirmar a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) que determinou a reintegração ao emprego de um funcionário da Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

O empregado foi demitido sem justa causa porque a empresa entendeu que ele não tinha estabilidade assegurada, uma vez que a entidade sindical à qual pertencia não estava registrada no órgão competente. 

Admitido na empresa em abril de 1983, na função de vendedor-propagandista de produtos farmacêuticos, o trabalhador foi eleito, em maio de 2003, para cargo de dirigente no Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos da Bahia (Sindiproba). 

Em 24 de novembro do mesmo ano, a empresa o demitiu imotivadamente, entendendo que aquele sindicato não tinha personalidade jurídica, por não haver registro no Ministério do Trabalho. No mês seguinte, o sindicalista ajuizou ação trabalhista na 10ª Vara do Trabalho de Salvador, reclamando direito à estabilidade. 

O pedido foi negado porque aquela instância entendeu que o registro provisório do Sindiproba no Ministério do Trabalho foi concedido em 24/11/03 e publicado no Diário Oficial da União em 26/11/03, portanto, após a despedida do empregado. 

Ao julgar o recurso do sindicalista, o Tribunal Regional entendeu de modo diferente e decidiu a seu favor. O TRT considerou que, à época da demissão, o pedido de registro do novo sindicato (Sindiproba) já havia sido feito ao Ministério do Trabalho, sendo que o processo se desenrolou por vários anos. 

Esclarece o acórdão do Regional que “é exatamente no momento de criação da nova entidade sindical, o qual sugere naturalmente temores ao capital, que mais se faz necessária a garantia constitucional de estabilidade dos seus dirigentes, de sorte que a despedida sem justa causa de membros da diretoria do sindicato configura ato obstativo à constituição do sindicato”. 

O relator do processo na Quinta Turma, ministro Emmanoel Pereira, informou que não pode ser considerada a justificativa da empresa de que o dirigente sindical não estava protegido pela garantia da estabilidade sindical, porque, quando da sua dispensa, o sindicato ainda não estava registrado no órgão competente. 

O Supremo Tribunal Federal reconhece a estabilidade aos diretores eleitos na assembléia constitutiva da entidade sindical desde, pelo menos, a data do pedido de registro no Ministério do Trabalho. A garantia está na Constituição da República no artigo 8º, VIII. O ministro citou também vários precedentes julgados no TST nesse sentido. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

29.01.2008

Terceirizado de call center consegue vínculo com a TIM Nordeste.

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu vínculo empregatício de terceirizado do serviço de call center, por entender haver ilicitude na terceirização. 

Para a maioria dos ministros daquela Turma, os serviços por ele executados, na função de operador de telemarketing, eram típicos da atividade-fim da concessionária de telefonia móvel TIM Nordeste S.A. 

Contratado pela empresa A&C Soluções Ltda. em 17/11/2004 para a função de Atendente Pleno, o empregado, na verdade, sempre trabalhou para a Maxitel S.A., cujo nome de fantasia é TIM. 

Segundo o trabalhador, ele exerceu sempre as mesmas atividades dos demais empregados da concessionária de telefonia: abrir reclamações sobre falhas no serviço prestado, recebimento de mensagens, toques musicais, transferência de clientes para os setores responsáveis e solicitação de ativação de serviços inteligentes, entre outros. 

No entanto, apesar de realizar o mesmo trabalho de outro contratado diretamente pela TIM, com igual produtividade e perfeição, o autor recebia um salário inferior ao do colega. 

Dispensado, sem justa causa, em 17/12/2005, requereu, na ação trabalhista, a nulidade da terceirização com a A&C Soluções Ltda., assim como o reconhecimento do vínculo empregatício com a TIM, tomadora dos serviços, e a extensão dos direitos da categoria como salário e os seus reflexos no FGTS, férias, 13º salário, horas extras e verbas rescisórias. 

Todavia, a juíza da 40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte julgou improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício. Diante disso, o empregado recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), que, não só reconheceu o vínculo de emprego diretamente com a TIM, com fundamento no artigo 9º da CLT, como determinou a anotação na sua carteira de trabalho da função operador de telemarketing. 

Mais ainda, julgou ser devida a remuneração constante do piso das companhias telefônicas, deferindo ao autor as diferenças salariais em razão do novo enquadramento e reflexos nas verbas rescisórias. 

Inconformadas, as empresas tentaram embargar a decisão no Regional, mas, como não obtiveram êxito, recorreram ao TST. Porém, a maioria dos ministros da Sétima Turma negou provimento ao apelo e manteve o entendimento do TRT, concluindo que os serviços executados pelo empregado enquadram-se na atividade-fim da empresa TIM Nordeste. 

Voto vencido, o ministro Ives Gandra Martins Filho, presidente da Turma e que era relator do processo, dava provimento à ação das empresas. Em sessão, para redigir o acórdão segundo a maioria decidiu, foi designado redator o ministro Guilherme Caputo Bastos. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

31.01.2008

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego lança Programa de

Combate à Terceirização Irregular no Estado.

No dia 22.01 passado, com uma operação que convocou 30 grandes empresas que usam os serviços de milhares de terceirizados e mobilizou cerca de 10 auditores especialmente treinados, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo (SRTE/SP) deu início ao seu novo Programa de Combate a Terceirização Irregular. No total, 27 das companhias convocadas compareceram e receberam o Termo de Notificação e Prosseguimento de Ação Fiscal. 

Todas terão 30 dias para cumprirem os itens presentes no termo. Aquelas que não cumprirem serão multadas, notificadas a recolher os impostos sonegados e estarão sujeitas a outras penalidades, inclusive bloqueio da certidão negativa de débito de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) (sem a qual não poderão atuar como fornecedoras para o poder público) e interdição.

A terceirização é um dos principais objetos de denúncias por parte de sindicatos e trabalhadores à SRTE/SP. Com o programa, a Superintendência quer combater esse mal para garantir os direitos, a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

Além de atuar no "atacado", convocando grupos de empresas ao mesmo tempo, a nova ação está exigindo uma atuação mais ampla dos fiscais do MTE na conferência de documentos contábeis. 

Entre os papéis exigidos estão as declarações de Imposto de Renda das empresas, além dos contratos de prestação de serviços, contratos de estágios e relações de pagamentos a prestadoras.

"A experiência do trabalho de campo nos mostrou que a documentação contábil é a forma mais eficiente de identificar problemas. Em muitos casos, a terceirização se esconde em fraudes contábeis", destaca a Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, Lucíola Rodrigues Jaime. 

Os auditores estão à procura de pelo menos oito itens considerados irregularidades ou indícios de fraude comuns na terceirização: a terceirização da "atividade fim", a contratação de funcionários "pessoas jurídicas", cooperativas irregulares, pagamentos não contabilizados, falta de contratos com prestadoras, desrespeito ao princípio da isonomia, desrespeito à legislação trabalhista nas terceirizadas e a substituição de funcionários por estagiários.

O programa conta com apoio dos sindicatos dos trabalhadores, que contribuem com listas de empresas onde há indícios de irregularidades ou denúncias dos trabalhadores. Paralelamente, informações de números de funcionários da base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego fornecem indícios de incompatibilidade entre o tamanho e a abrangência das empresas.

"Nossa intenção não é fechar empresas ou criar entraves à geração de empregos. Estamos exigindo o que é direito do trabalhador: que todos tenham tratamento igual e a legislação seja cumprida. Para isso vamos ampliar prazos para regularização; vamos procurar alternativas e buscar a parceria com as empresas", afirma a titular da SRTE.

Nesta primeira etapa, as empresas convocadas pertenciam predominantemente aos segmentos de informática (TI), saúde e educação. Mensalmente, novos grupos de 30 ou mais empresas serão convocados a comparecer à SRTE. Numa próxima etapa, as Gerências Regionais em todo o Estado também serão instruídas a fazerem as convocações em sua área de atuação. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

30/01/2008

SRTE/SP lança Programa de Combate à Terceirização Irregular no Estado

No total, 27 das empresas convocadas compareceram e receberam o Termo de Notificação e Prosseguimento de Ação Fiscal Brasília, 30/01/2008 - Na última terça-feira (22), com uma operação que convocou 30 grandes empresas que usam os serviços de milhares de terceirizados e mobilizou cerca de 10 auditores especialmente treinados, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo (SRTE/SP) deu início ao seu novo Programa de Combate a Terceirização Irregular. No total, 27 das companhias convocadas compareceram e receberam o Termo de Notificação e Prosseguimento de Ação Fiscal. 

Todas terão 30 dias para cumprirem os itens presentes no termo. Aquelas que não cumprirem serão multadas, notificadas a recolher os impostos sonegados e estarão sujeitas a outras penalidades, inclusive bloqueio da certidão negativa de débito de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) (sem a qual não poderão atuar como fornecedoras para o poder público) e interdição.

A terceirização é um dos principais objetos de denúncias por parte de sindicatos e trabalhadores à SRTE/SP. Com o programa, a Superintendência quer combater esse mal para garantir os direitos, a segurança e a saúde dos trabalhadores. Além de atuar no "atacado", convocando grupos de empresas ao mesmo tempo, a nova ação está exigindo uma atuação mais ampla dos fiscais do MTE na conferência de documentos contábeis. Entre os papéis exigidos estão as declarações de Imposto de Renda das empresas, além dos contratos de prestação de serviços, contratos de estágios e relações de pagamentos a prestadoras.

"A experiência do trabalho de campo nos mostrou que a documentação contábil é a forma mais eficiente de identificar problemas. Em muitos casos, a terceirização se esconde em fraudes contábeis", destaca a Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, Lucíola Rodrigues Jaime. 

Os auditores estão à procura de pelo menos oito itens considerados irregularidades ou indícios de fraude comuns na terceirização: a terceirização da "atividade fim", a contratação de funcionários "pessoas jurídicas", cooperativas irregulares, pagamentos não contabilizados, falta de contratos com prestadoras, desrespeito ao princípio da isonomia, desrespeito à legislação trabalhista nas terceirizadas e a substituição de funcionários por estagiários.

O programa conta com apoio dos sindicatos dos trabalhadores, que contribuem com listas de empresas onde há indícios de irregularidades ou denúncias dos trabalhadores. Paralelamente, informações de números de funcionários da base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego fornecem indícios de incompatibilidade entre o tamanho e a abrangência das empresas.

"Nossa intenção não é fechar empresas ou criar entraves à geração de empregos. Estamos exigindo o que é direito do trabalhador: que todos tenham tratamento igual e a legislação seja cumprida. Para isso vamos ampliar prazos para regularização; vamos procurar alternativas e buscar a parceria com as empresas", afirma a titular da SRTE.

Nesta primeira etapa, as empresas convocadas pertenciam predominantemente aos segmentos de informática (TI), saúde e educação. Mensalmente, novos grupos de 30 ou mais empresas serão convocados a comparecer à SRTE. Numa próxima etapa, as Gerências Regionais em todo o Estado também serão instruídas a fazerem as convocações em sua área de atuação. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

29.01.2008

Inserção de portadores de deficiência no mercado de 
trabalho é a maior em toda história.

Um número maior de pessoas portadoras de deficiência pode comemorar o emprego. O ano de 2007 foi o recorde na incorporação destes trabalhadores no mercado brasileiro. Tudo porque foram intensificadas as ações fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), levando a um aumento de quase 12% de contratos em relação a 2006 a partir da fiscalização. 

Foram 22.314 pessoas portadoras de algum tipo de deficiência que passaram a trabalhar com carteira assinada, o maior número da história da Secretaria de Inspeção do Trabalho, do MTE.

A Região Sudeste lidera o ranking de contratações: 12.132, seguida da Região Nordeste que registra 4.704 e da Região Sul com 2.100. Em quarto lugar, a Região Norte com 2.036 e a Região Centro-oeste com 1.342 contratações. 

Segundo Leonardo Soares de Oliveira, diretor do Departamento de Fiscalização do Trabalho do MTE, esse número tende a aumentar, já que o Ministério e o Ministério Público do Trabalho (MPT) implantarão um projeto de estímulo à qualificação para deficientes ainda este ano.

"Em 2007, todos os estados da Federação alcançaram algum resultado na inserção das pessoas com deficiência, alguns ainda com resultados tímidos, como Santa Catarina, com 2 pessoas registradas sob ação fiscal, mas isto reflete o comprometimento do departamento no desempenho da exigência de cumprimento da lei de cotas", completa Leonardo Soares.

Em outubro do ano passado, o governo lançou um plano social para beneficiar portadores de deficiência, com investimento de R$ 2,4 bilhões até 2010. Serão ampliados os programas voltados para educação, saúde, habitação, transporte acessível e inserção de deficientes no mercado de trabalho. 

Juventude - O MTE já tem trabalhado para garantir a inserção e a permanência dos portadores de deficiência no mercado. Entre 2003 e 2007, dos 85 mil jovens qualificados pelo Consórcio Social da Juventude, 7 mil eram portadores de deficiência. Deste total, pelo menos, 4.500 conseguiram uma vaga no mercado de trabalho após participar do curso.

Lei de Cotas - As ações do grupo de fiscalização da Secretaria de Inspeção do Trabalho têm por objetivo garantir o cumprimento da Lei 8.213/91, que estabelece que as empresas que têm entre cem e 200 empregados devem reservar uma cota de pelo menos 2% da quantidade de vagas para profissionais portadores de alguma deficiência. 

Para empresas com até 500 funcionários, a cota sobe para 3%; com até mil, 4%; acima de mil, a cota estipulada pela lei é de 5%. As empresas que não cumprem a lei podem pagar multas que variam de R$ 1.195,13 a R$ 119.512.33. 

A multa é prevista no art. 133 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, calculada segundo os critérios definidos na Portaria n.º 1.199, de 28 de outubro de 2003.

Ação fiscal - A fiscalização é realizada nas empresas com cem ou mais empregados e pode ser oriunda de denúncia do trabalhador ou do sindicato, mediante solicitação do Ministério Público do Trabalho ou da execução do planejamento da chefia. 

Números no Brasil - O Censo 2000, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), revela que 14,5% da população brasileira (ou 24,6 milhões de pessoas) é portadora de, pelo menos, uma das deficiências investigadas pela pesquisa.

A maior proporção se encontra no Nordeste (16,8%) e a menor, no Sudeste (13,1%). A pesquisa mostra que existem também 148 mil pessoas cegas e 2,4 milhões com grande dificuldade de enxergar. Do total de cegos, 77.900 são mulheres e 70.100, homens. Dos 9 milhões de portadores de deficiência que trabalham, 5,6 milhões são homens e 3,5 milhões, mulheres. Mais da metade (4,9 milhões) ganha até dois salários-mínimos. Inserção de portadores de deficiência sob ação fiscal: Total de 22.314 Assim distribuídos: 

AC 78 / AL 10 / AM 1436 / AP 49 / BA 837 / CE 1543 / DF 878 / ES 279 / GO 173 / MA 469 / MG 1874 / MS 160 / MT 131/ PA 235 / PB 201 / PE 726 / PI 250 / PR 475 RJ 744 / RN 612 / RO 194 / RR 21 / RS 1623 / SC 2/ SE 56 / SP 9235 / TO 23


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

01.02.2008

Empresa é condenada a indenizar trabalhador que nem chegou a ser seu empregado.

A 5ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou procedência a recurso ordinário de uma empresa do ramo de cartões e sistemas de identificação, que tentava reformar sentença da 2ª Vara do Trabalho (VT) de Sorocaba. 

Numa situação incomum, a reclamada foi condenada a pagar indenização por danos morais a um trabalhador que nem chegou a ser seu empregado. A Câmara também manteve o valor fixado na sentença de primeira instância para a indenização - R$1.300. 

Candidato ao cargo de auxiliar de produção, o reclamante chegou a entregar documentos à empresa e retirar os equipamentos de proteção individual (EPI's) fornecidos por ela. Além disso, por determinação de sua potencial empregadora, fez exames médicos e abriu uma conta bancária para crédito de seus futuros vencimentos. 

Mas, mesmo depois disso, acabou não sendo contratado. “Se todos os atos tendentes à formalização do contrato são praticados mas, ao final, ele não é concluído por culpa da empresa, e se o empregado comprova que o fato lhe trouxe prejuízos, faz jus ao recebimento de indenização por danos morais”, resumiu, em seu voto, a juíza convocada Edna Pedroso Romanini, relatora do acórdão no TRT. 

Expectativa - A reclamada, conforme ela própria confessou, na defesa - realizou processo de seleção para contratar um auxiliar de produção. A proposta de emprego preenchida pelo reclamante, em 18 de julho de 2006, foi aprovada pelo departamento pessoal da empresa, que solicitou ao trabalhador, então, os documentos necessários ao registro profissional. 

Após a entrega dessa documentação inicial, o reclamante se submeteu aos exames médicos solicitados pela reclamada e, quando foi entregar o resultado dos exames na empresa, recebeu a informação de que a vaga já não estava mais disponível. Como justificativa, a reclamada alegou que a vaga pertencia a um empregado com problemas de saúde, que não podia ser dispensado. 

A própria testemunha da reclamada afirmou que o autor “havia recebido o manual com as normas da empresa, junto com os documentos de benefícios”. Segundo a testemunha, o manual é entregue quando o trabalhador comparece à empresa para entregar os resultados dos exames médicos. 

Ela assegurou ainda que a documentação necessária aos exames e à abertura da conta bancária só é entregue depois que o candidato já foi aprovado para preencher a vaga. “A prova oral produzida, inclusive pela reclamada, foi clara no sentido de demonstrar que, diante da existência de vaga, a empresa abriu processo de seleção, tendo o reclamante sido selecionado e providenciado a documentação necessária para a admissão”, concluiu a juíza Edna. 

Para a magistrada, o fato de as partes terem praticado uma série de atos tendentes à formalização de um contrato de trabalho que acabou não sendo formalizado por razões alheias à vontade do trabalhador configura situação em que houve dano moral a este. “É certo que ele depositou toda a sua confiança na efetivação do contrato de emprego”, sentenciou a relatora. 

No entendimento da juíza, o princípio da boa-fé, previsto no artigo 422 do Código Civil, deve ser observado inclusive na fase pré-contratual. “Todo o procedimento havido (...) trouxe uma expectativa ao reclamante, e a sua não-contratação provocou-lhe dor moral, bem como intenso constrangimento e sofrimento, fatos que poderiam ter sido evitados pela reclamada se tivesse verificado se realmente dispunha da vaga”, lecionou a relatora, advertindo que, no mínimo, a empresa deveria ter avisado o candidato do risco de a contratação não ser concretizada. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas, 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

31/01/2008
Motorista de entregas monitorado por celular tem direito a horas extras


Para a desembargadora, o fato de existir cláusula de convenção coletiva autorizando o não pagamento de horas extras não impede reconhecimento da sobrejornada.



A desembargadora relatora, Maria Perpétua Capanema Ferreira de Melo, frisa que a exceção prevista no artigo 62-I da CLT é restrita aos casos em que seja impossível o controle do horário praticado pelo empregado que trabalha fora do ambiente da empresa. 


No caso, o preposto da reclamada confessou que a empresa fornecia um aparelho celular para cada caminhão, pelo qual faziam contatos sistemáticos com os entregadores, pois tinham de informar ao cliente pela internet o horário exato em que cada entrega era feita. Além disso, o caminhão do reclamante passou a ser rastreado para controle das cargas de alto valor, o que tornou possível a localização precisa do veículo e, até mesmo, saber se este estava ou não em movimento. 

A conclusão da Turma foi de que a jornada do reclamante era, de fato, controlada, ainda que de forma indireta, sendo impossível reconhecer o seu enquadramento na exceção do artigo 62-I da CLT. Para a desembargadora, o fato de existir cláusula de convenção coletiva autorizando o não pagamento de horas extras não impede reconhecimento da sobrejornada. “Apesar de sua eficácia plena reconhecida pela CF (artigo 7º, inciso XXVI), a disposição normativa não pode reduzir ou suprimir direitos previstos em lei, quando se trata de normas de ordem pública, sob pena de ofensa ao princípio da irrenunciabilidade, previsto nos artigos 8º e 9º da CLT” – arremata a relatora. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

31/01/2008
Não contratação de menor aprendiz sujeita empresa a multa administrativa
[image: image1]
A Turma considerou simplista a alegação de que as vagas oferecidas pelo SENAC seriam incompatíveis com os seus serviços e que, portanto, estaria desobrigada de contratar aprendizes.

[image: image2]Belo Horizonte/MG - A 7ª Turma do TRT/MG indeferiu pedido de cancelamento de autos de infração formulado por empresa multada por fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego por não manter em seus quadros menores aprendizes na forma prevista no artigo 429 da CLT. A Turma considerou simplista a alegação de que as vagas oferecidas pelo SENAC seriam incompatíveis com os seus serviços e que, portanto, estaria desobrigada de contratar aprendizes. É que a insuficiência de vagas ofertadas pelo SENAC pode ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, indicadas nos incisos I e II do artigo 430 da CLT. Inexistindo no processo prova de que a empresa, de fato, tenha procurado sanar a irregularidade junto a essas entidades, a Turma decidiu manter a multa imposta pelo MTE. 

Segundo a relatora do recurso, juíza convocada Maristela Íris da Silva Malheiros, a contratação de menores aprendizes é imposição legal, por força do artigo 429 da CLT. Ela esclarece que o contrato de aprendizagem é um contrato especial de trabalho, que tem por objeto a formação profissional do menor, oferecendo ao aprendiz conhecimentos técnicos para que ele, futuramente, possa se inserir no mercado de trabalho. Para ela, a obrigação da empresa é atender ao dispositivo que exige a contratação de menores aprendizes com todas as garantias legais (registro na CTPS, salário-mínimo hora, etc), sendo também seu encargo procurar todos os meios possíveis para o cumprimento dessa obrigação, o que não ocorreu. 


Além de buscar as outras entidades de que tratam os artigos 430 da CLT, 8º e 13 do Decreto nº 5.598/05, a empresa tinha ainda a opção de contratar menores aprendizes diretamente, nos termos do artigo 431 da CLT, segundo orientações do MTE. Por esses fundamentos, a Turma manteve a multa administrativa aplicada à empresa, por inobservância do artigo 429 da CLT. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

31.01.2008

Justiça decide que Companhia Siderúrgica Nacional deve pagar PRL a funcionários.

O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do Rio de Janeiro começa a criar uma jurisprudência em relação a conflitos judiciais envolvendo a remuneração de trabalhadores por meio da participação nos lucros e resultados (PLR). 

Ao julgar ao mesmo tempo 100 recursos ordinários ajuizados por milhares de trabalhadores do Sindicato dos Metalúrgicos de Volta Redonda contra a Companhia Siderúrgica Nacional (CSN), a sétima turma do tribunal determinou o pagamento de diferenças salariais referentes à incidência do PLR sobre uma reserva de capital de R$ 830 milhões da companhia. 

A CSN tentou um recurso de revista no Tribunal Superior do trabalho (TST), ainda pendente de julgamento. Ao que se conhece, não há precedentes no TST a respeito. A participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa foi regulamentada pela Lei nº 10.101, de 2000, que estabelece que ela será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados mediante um acordo coletivo. 

No caso da CSN, foi firmado um acordo com uma comissão de trabalhadores estabelecendo a distribuição de 10% dos dividendos como participação nos lucros e resultados. Porém, segundo as ações ajuizadas pelos trabalhadores, a empresa depositou parte dos lucros gerados entre 1996 e 1998 a título de reserva de capital e, em 2001, repartiu este montante apenas com os acionistas. 

Ao julgar os processos, o TRT levou em consideração o artigo 201 da Lei nº 6.404, de 1976, que determina o pagamento, como dividendos e juros sobre capital próprio, as quantias alocadas em contas de reserva de capital e não utilizadas para este fim no mesmo exercício financeiro em que foi feita a reserva. 

Segundo o acórdão do TRT, como foi exatamente isso o que ocorreu no caso, todos os trabalhadores fazem jus à participação nos lucros paga aos acionistas em 2001, com juros e correção, segundo as respectivas épocas próprias. 

"A causa é pouco usual na Justiça do Trabalho e reflexo da modernização das relações de trabalho", diz o advogado Felipe Santa Cruz, do escritório Machado Silva Consultoria Jurídica, que advogado para cerca de 12 mil trabalhadores do sindicato. 

Procurada pelo Valor, a assessoria de imprensa da CSN informou que a instituição ainda não foi notificada da decisão e que, portanto, não se manifestaria a respeito. 

Fonte: Valor Econômico


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/01/2008

Advogado ganha indenização de R$ 20 mil por danos morais.

A revogação do mandato advocatício, sob a alegação de perda da confiança, em inúmeros processos em trâmite na Justiça, enseja indenização por danos morais. Este foi o entendimento da Segunda Turma do TRT de Goiás ao julgar ação proposta por ex-advogado do Banco de Cobrança Ltda. 

A Turma reformou a sentença de primeiro grau e condenou a empresa a pagar R$ 20 mil de indenização por danos morais ao advogado. Consta dos autos que o profissional, que exercia as funções de gerente de escritório e advogado, foi dispensado por justa causa e, posteriormente, ao ingressar na Justiça do Trabalho, a rescisão de seu contrato foi modificada para dispensa injusta,em razão de não ter sido provada a prática do crime de apropriação indébita. 

O reclamante relatou que a empresa teria procedido a uma “notificação judicial caluniosa”, cassando-lhe os poderes, sob a justificativa de “perda de confiança”, no momento em possuía mandato em centenas de ações judiciais, o que lhe teria atingido a honra e a reputação profissional. Alegou, ainda, que a empresa teria pedido a abertura de inquérito ensejando uma denúncia do Ministério Público que também restou frustrada por falta de provas. 

Para o relator do processo, desembargador Saulo Emídio dos Santos, o empregador praticou abusos de seu poder diretivo já que nenhuma das acusações feitas ao profissional foi provada. 

“Ainda que o reclamante fosse suspeito dos atos a ele imputados, é inarredável que seu empregador praticou abusos de seu poder diretivo, quando o expusera à execração perante o Poder Judiciário, onde atuava profissionalmente, sem, ao menos, um procedimento investigatório adequado”, ressalta o desembargador. 

Por fim, Saulo Emídio dos Santos afirma que o obreiro foi prejudicado em seu labor, “porque sua imagem fora denegrida, por sua efetiva desmoralização”. Ele conclui que a empresa faltou com discrição e urbanidade pois expôs seu empregado, com a divulgação desnecessária de uma condição pessoal (perda de confiança) que somente interessaria às partes envolvidas. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 18ª Região, Goiás,

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30.01.2007

Valor pago a título de PDV não pode compensar outras verbas não quitadas.

A 10ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento a recurso ordinário de uma montadora de automóveis, rechaçando a pretensão da empresa de quitar parte do débito trabalhista com o reclamante usando o valor pago ao trabalhador como benefício adicional por ocasião da adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV). 

Com fundamento na Orientação Jurisprudencial (OJ) 270 da 1ª Seção de Dissídios Individuais (SDI–1) do Tribunal Superior do Trabalho (TST), a relatora do acórdão no TRT, desembargadora federal do trabalho Elency Pereira Neves, advertiu em seu voto que a quantia paga a título de PDV tem como pressuposto o tempo de serviço prestado à empresa, não lhe cabendo a possibilidade de “quitar qualquer outro direito oriundo do extinto contrato de trabalho, tampouco ser utilizado para compensação de outras parcelas de natureza trabalhista reconhecidas em juízo”. A decisão foi unânime e manteve sentença da 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos. 

No recurso, a empresa alegou que a adesão ao plano, com recebimento da indenização respectiva, “acarretou a quitação ampla e geral de todos os direitos oriundos do contrato de trabalho, importando em ato jurídico perfeito”. 

Caso houvesse condenação, a recorrente pleiteou que a Câmara fizesse, ao menos, a compensação dos  valores pagos a título de PDV. Para a relatora, no entanto, o objetivo da indenização recebida na adesão ao plano é a compensação pela perda do emprego, “sendo, pois, insuscetível de compensação posterior”. 

A desembargadora Elency observou que, em virtude do princípio da irrenunciabilidade de direitos, é impossível, no Direito do Trabalho, “cogitar-se de quitação de todo e qualquer direito relativo ao contrato, ou dele decorrente”. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas, 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/1/008

Sindicalistas já se mobilizam por participação de lucros.
Na negociação entre trabalhadores e patrões, um item vem ganhando cada vez mais valor na pauta de reivindicações: a participação de lucros e resultados (PLR). Livre de encargos trabalhistas, a PLR enfrenta resistência de alguns setores, mas as conquistas estão crescendo e animando os sindicalistas. Entre os químicos de São Paulo, por exemplo, 100% da categoria, cerca de 115 mil trabalhadores ligados a Força Sindical, recebe esse ganho. 

"No nosso caso conseguimos colocar uma faca no pescoço das empresas porque pela convenção aqueles que não querem negociar PLR tem que pagar R$ 500 para cada trabalhador", conta Sérgio Luiz Leite secretário-geral da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado de São Paulo. Para os farmacêuticos o valor a ser pago pelo patronato é de R$ 650.

Segundo Leite, 70% da categoria negocia a PLR, que em 2007 ficou entre R$ 2.500 e R$ 3 mil. Os outros 30% são trabalhadores de pequenas empresas que recebem o valor estabelecido pela convenção. "O PLR é construído entre o sindicato e patrões, por meio de metas a serem cumpridas.

Se não cumprir, não recebe, já tivemos PLR zero, mas ai é o sindicato que não sabe negociar metas razoáveis. Entre as metas é comum encontrar questões relacionadas a qualidade do produto, vendas e absenteísmo. Questões individuais, como acidente de trabalho, são vetadas", conta.

Os metalúrgicos do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo e Mogi das Cruzes também negociaram PLR. Em 2006 foram fechados 1.498 acordos, beneficiando 154 mil trabalhadores no valor médio de R$ 766,32. Em 2007, até novembro, os acordos fechados alcançaram 63% da categoria. 

O valor médio foi de R$ 803. "Tivemos um aumento de quase 5% de um ano para o outro. Nossa meta para 2008 é negociar a PLR no restante dos 37% da categoria. Queremos chegar a 100%", diz Eleno Bezerra, presidente do sindicato.

Ricardo Pattah, presidente do Sindicato dos Comerciários de São Paulo e da União Geral dos Trabalhadores, diz no comério é diferente, porque muitas empresas se negam a negociar a PLR sob o argumento de já pagaram a comissão. "Mas o espírito da lei é outro. É fazer com que haja uma otimização da produção, que aumente as vendas, que o trabalhador vista a camisa da empresa", diz. Em 2007, o sindicato fechou 1.040 acordos e para 2008, a meta é chegar a 5 mil. "Juntos com a entidade patronal, pretendemos desmistificar o PLR", conta


Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29.01.2008

Câmara avalia projeto que consolida legislação trabalhista.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 1987/07, do deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), que reúne em um texto o teor de toda a legislação trabalhista. Ao todo, foram reunidas 206 leis referentes à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo que a proposta revoga 195 dessas leis. As outras 11 não foram integralmente revogadas porque tratam de temas que extrapolam o direito material, foco do projeto. 

Por ser um exercício de integração de normas, o projeto de Vaccarezza não altera o mérito da legislação e consiste em evitar textos contraditórios, eliminar conceitos ultrapassados, revisar e organizar as normas existentes sobre um mesmo assunto e condensá-las em um texto.

Vaccarezza já havia apresentado o Projeto de Lei 1775/07, que trata do mesmo assunto. Posteriormente, no entanto, percebeu-se que alguns artigos da CLT haviam ficado de fora, o que forçou a apresentação de um novo texto completo.

"Originalmente com 922 artigos, a CLT sofreu diversas alterações, reflexo de mudanças políticas e econômicas", lembra o deputado. "Desde sua criação, a CLT recebeu mais de 200 alterações, mais de 20% de seus dispositivos foram alterados e atravessou quatro Constituições [1937, 1946, 1967 e 1988]", acrescentou, para demonstrar a necessidade da atualização formal.

Vaccarezza destaca ainda que "leis extravagantes também foram expedidas para regulamentar as novas relações de trabalho que surgiram, mas a CLT continua a ser o principal documento regulatório e de proteção das relações individuais e coletivas de trabalho".

Grupo de trabalho - O trabalho técnico de unificação da legislação foi realizado pelo Grupo de Trabalho para Consolidação da Legislação Brasileira, que é coordenado por Vaccarezza e propõe reunir as cerca de 177 mil normas em vigor atualmente no Brasil em 20 códigos. 

"O trabalho de consolidação é absolutamente necessário porque muitas dessas leis são obsoletas e outras são colidentes", afirma Vaccarezza. "Nenhum advogado, cidadão ou ministro do Supremo sabe o que está em vigor, e essa situação atrapalha a segurança jurídica e torna os processos mais morosos."

Tramitação - Por ser um projeto que consolida a legislação existente, sua tramitação é diferenciada. O texto deverá ser publicado no Diário da Câmara dos Deputados e no Diário Oficial e, depois da publicação, poderá receber sugestões da sociedade durante 30 dias.

Depois desse período, será enviado ao Grupo para Consolidação da Legislação Brasileira. O grupo apresentará parecer à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), que também se pronunciará sobre o assunto. Ambos os pareceres (do grupo e da CCJ) serão votados em plenário posteriormente.

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29.01.2008

Mantida condenação a empresa atacadista por humilhação a trabalhador.

A Primeira Turma do TRT de Mato Grosso manteve a condenação a uma empresa atacadista de Cuiabá, que deverá indenizar, por dano moral, um ex-empregado. 

Na sentença, o juiz Herbert Luís Esteves, da 8ª Vara do Trabalho de Cuiabá, havia condenado a empresa em cinco mil reais, por entender que as provas testemunhais demonstraram a ocorrência de assédio moral. 

A queixa do trabalhador era de que há mais de um ano passou a ser perseguido pelo líder do setor onde desempenhava suas funções. Era humilhado com gritos diante dos colegas e clientes. Uma testemunha disse que ouviu o ex-empregado ser chamado de "mole" e "molenga" por duas vezes. 

A empresa recorreu alegando cerceamento de defesa porque teve uma testemunha contraditada (que deixou de ser ouvida). Já o reclamante recorreu porque teve negado o seu pedido de danos materiais por doença ocupacional, que o teria acometido, e também pedindo aumento no valor da condenação em danos morais. 

Ao analisar o recurso da empresa quanto ao cerceamento de defesa, o relator, desembargador Tarcísio Valente, decidiu que a aceitação da contradita da testemunha foi correta, uma vez que ela era pessoa envolvida nas alegações de assédio moral. 

Quanto ao apelo do reclamante por danos materiais, também foi mantida a decisão de primeira instância. Para o relator, o fato do trabalhador jamais ter comunicado à empresa que sofria de dores nas costas é suficiente para isentá-la de responsabilidade por agravamento da doença degenerativa que alegou estar acometido. 

Com relação à condenação em danos morais por assédio moral, o relator entendeu que estava caracterizado nos autos a sua ocorrência, pois as testemunhas comprovaram que o ambiente de trabalho era hostil, havia abuso de autoridade e tratamento descortês por parte do líder da equipe de trabalho. 

Fundamentou o seu entendimento na doutrina da psicanalista Marie-France Hirigoyen, que assim conceitua assédio moral: "O assédio moral no trabalho é definindo como qualquer conduta abusiva que atente, por sua repetição ou sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaçando seu emprego o degradando o climas do trabalho." 

Quanto ao valor fixado, o relator entendeu que era razoável e manteve a decisão de 1º grau, negando portanto provimento aos dois recursos. O voto foi acompanhado por unanimidade pela Turma. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 23ª Região, Mato Grosso do Sul  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29.01.2008

Pedir assinatura de termo de renúncia de direitos como condição para empregados aderirem a novo plano de cargos e salários é ilegal.

A Segunda Turma do TRT-10ª Região decidiu que a Caixa Econômica Federal (CEF) não poderia impor aos empregados a assinatura de um termo de renúncia de direitos como condição para adesão a nova estrutura salarial da empresa. A imposição foi realizada por meio de uma circular interna enviada aos empregados. 

O objetivo do documento era dar efetividade a cláusula de acordo coletivo de trabalho firmado com a categoria. A adesão permitiria aos empregados migrarem de antiga estrutura salarial para um novo plano de cargos e salários. 

Mas a CEF incluiu na circular interna uma cláusula de renúncia genérica a direitos. "As imposições agridem a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho", enfatizou o relator do processo, juiz Brasilino Santos Ramos.

De acordo com o magistrado, a obrigação contraria o disposto nos artigos 421 e 424 do Código Civil e "ultrapassa os limites impostos pelo princípio protetor e o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas".

Brasilino Ramos explica que a condição criada pela CEF para migração ao novo plano - adesão à circular interna - é perfeitamente legítima, já que contou com a chancela das partes signatárias do acordo coletivo. Mas ressalta que a CEF não poderia incluir a cláusula que determina a renúncia de direitos.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 10ª Região, Brasília, 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/01/2008

Dispensa por justa causa exige comprovação de cinco pressupostos

O ato de improbidade é a mais grave falta que pode ser imputada ao empregado. Por isso, a dispensa por justa causa sob a alegação de improbidade requer prova clara, objetiva e segura, já que essa falta costuma marcar a vida funcional do empregado, além de lhe retirar direitos rescisórios fundamentais. É esse o teor de decisão recente da 8ª Turma do TRT-MG, com base em voto do desembargador Márcio Ribeiro do Valle, ao negar provimento a recurso ordinário de uma empresa que protestava contra a reversão da justa causa aplicada a uma empregada.

A empresa alegava que a empregada foi dispensada por justa causa porque praticou ato de improbidade ao realizar o desbloqueio de um cartão de crédito sem observar os procedimentos prévios necessários, ocasionando prejuízos da ordem de R$ 10.000,00, uma vez que o solicitante do desbloqueio era um fraudador. A acusação era de houve má-fé por parte da reclamante na transação. 

O desembargador, no entanto, frisou que a aplicação da penalidade máxima requer que o empregador comprove a culpa do empregado, a gravidade do ato motivador, o imediatismo da rescisão, o nexo de causalidade entre a falta grave cometida e o efeito danoso suportado pelo empregador, além da singularidade e proporcionalidade da punição. "A dispensa por justa causa deve levar em conta o contexto da falta praticada, ou seja, a responsabilidade exclusiva do empregado deve ser apreciada no caso concreto, considerando-se o grau de capacidade e de discernimento do empregado, além das circunstâncias de meio, tais como os valores e hábitos sociais, a profissão do indivíduo e as características do seu ambiente de trabalho" - salientou. 

No caso, as provas não foram suficientes para caracterizar a falta grave da reclamante: "o ato de improbidade pressupõe a comprovação de uma prática efetivamente maliciosa, exclusiva do empregado, realizada com a clara intenção de se locupletar do patrimônio do empregador" - ressaltou o desembargador, acrescentando que o mais provável é que a empregada apenas tenha cometido um descuido que trouxe prejuízos à empregadora. Isso é que ficou claro pelas falas das testemunhas. 

Assim, a Turma entendeu que a pena aplicada foi desproporcional à falta cometida, já que não comprovada a improbidade, mas apenas um erro ou desatenção. Por isso foi mantida a decisão de 1º grau, que afastou a justa causa, condenando à ré ao cumprimento das obrigações típicas da dispensa imotivada. 

Fonte:Tribunal Regional do Trabalho – 3º Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/01/2008

Justiça do Trabalho absolve empregado acusado de dano moral contra empresa

A 2ª Turma do TRT-MG negou provimento a recurso da empresa Distrito de Irrigação de Jaíba que pretendia a condenação do seu empregado ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes da denúncia feita ao Ministério do Trabalho e Emprego a qual, segundo alegou, gerou fiscalização em seu estabelecimento e descrédito junto a seus clientes. 

Mas, como explica o desembargador relator, Márcio Flávio Salem Vidigal, embora haja jurisprudência no sentido de que a pessoa jurídica pode sofrer dano moral (Súmula 227 do Superior Tribunal de Justiça), a empresa não comprovou qualquer dano, o que afasta a possibilidade de responsabilização do empregado. "É necessária, para a reparação pretendida, a conjugação de todos os elementos constantes do artigo 186 do Código Civil, ou seja, a presença de um ato ilícito ou erro de conduta do agente, além do prejuízo suportado pela vítima e do nexo de causalidade entre a conduta ilícita do primeiro e o dano experimentado pela última" - esclarece. 

Para ele, não pode ser taxado de ilícito o ato do empregado de comunicar ao órgão fiscalizador competente as irregularidades que observou na empresa. Até porque as denúncias foram constatadas pelos fiscais do trabalho. A certidão expedida pela Subdelegacia do Trabalho em Montes Claros atesta que a empresa sofreu fiscalização por quatro vezes, a última delas após a denúncia feita pelo empregado, sendo a empresa autuada por não constituir CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes). A autuação identificou ainda o descumprimento das disposições relativas ao programa de controle médico ocupacional e à realização dos exames médicos admissionais. "Portanto, se houve algum tipo de conduta ilícita, por óbvio, não foi parte do recorrido, que ao efetivar a denúncia de irregularidades junto ao agente fiscalizador, nada mais fez que exercer seu direito de petição, constitucionalmente garantido a qualquer cidadão, seja empregado, ex-empregado ou não" - frisa o relator. 

Aliás, o próprio reclamante foi reintegrado judicialmente ao emprego, já que foi dispensado no período em que se encontrava doente - mais uma irregularidade praticada pela empresa. 

Diante desses fatos, a Turma considerou inexistente o dano, sendo impossível a condenação do empregado ao pagamento de indenização por danos morais, conforme requerido pela empresa. De acordo com o desembargador, a autuação ocorreu pela inobservância às normas de saúde e segurança do trabalho, por cujo cumprimento a empresa tinha obrigação zelar: "A culpa pela má administração empresarial não pode ser imputada ao réu, mero empregado, mormente quando não há nos autos qualquer elemento para evidenciá-la" finaliza. (RO nº 00349-2007-082-03-00-0)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho – 3º Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/01/2008

Trabalho de bordadeira em domicílio exercido de forma personalíssima caracteriza vínculo empregatício

A 1ª Turma do TRT-MG, reconheceu a existência de vínculo empregatício entre uma bordadeira e a reclamada, determinando o retorno do processo à Vara de origem para julgamento do mérito da reclamação trabalhista.

Belo Horizonte/MG - Avaliando a real natureza jurídica do trabalho de bordadeira, a 1ª Turma do TRT-MG, entendeu que ele é centrado na contratação “intuitu personae” (isto é, aquele contrato que se firma em função da pessoa contratada, que não pode se fazer substituir). Por esta razão, reconheceu a existência de vínculo empregatício entre uma bordadeira e a reclamada, determinando o retorno do processo à Vara de origem para julgamento do mérito da reclamação trabalhista.

O fundamento foi o de que a prova produzida pela própria reclamada falou contra a tese do trabalho autônomo, tornando clara a obrigação da pessoalidade na prestação de serviços, calcado na habilidade manual da reclamante na confecção dos bordados. No mais, não houve prova de que a reclamada possui um quadro de bordadeiras capaz de suportar a sua atividade-fim, sendo inaceitável a tese da defesa de que mantinha uma encarregada do segmento de bordados, responsável pela captação de trabalhos realizados por bordadeiras autônomas.

Para o redator do recurso, desembargador Manuel Cândido Rodrigues, “é impossível admitir, juridicamente, como autônomo, um trabalho estritamente assentado na ordem da pessoalidade, e voltado para a satisfação da atividade fim de uma empresa que, ao lado de não contar, em seus quadros, com trabalhadores que aquela suportem, conta fora dela com uma mão-de-obra qualificada de 170 bordadeiras - entre as quais, confessadamente, a reclamante”.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho – 3º Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/01/2008

Contribuição sindical patronal

A contribuição sindical é prevista constitucionalmente, conforme disposto no caput do art. 149 da Constituição Federal (CF), o qual dispõe que compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais de interesse das categorias profissionais ou econômicas. 

Relativamente à cobrança da contribuição sindical, convém ressaltar que a CF, ao assegurar o processo de modernização da organização sindical, dispõe, em seu art. 8º, inciso IV, que a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional será descontado em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei.

O valor da contribuição sindical patronal consiste em uma importância proporcional ao capital social da firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou nos órgãos equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme a tabela progressiva descrita no art. 580, III, da CLT.

Relativamente às filiais, sucursais ou agências, a empresa atribuirá parte do capital social a elas, desde que localizadas fora da base territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento principal. Efetua-se a atribuição de capital às filiais na proporção das correspondentes operações econômicas (faturamento).

Dessa forma, a empresa atribuirá parte do capital social às filiais, com base no faturamento, estabelecendo a contribuição proporcional a cada uma delas. A referida contribuição deve ser recolhida no mês de janeiro de cada ano, aos respectivos sindicatos de classe, mediante Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (GRCSU). 

Na ausência de sindicato representativo da categoria econômica com base territorial em que a empresa está estabelecida, a contribuição deverá ser recolhida a favor da correspondente Federação, ou ainda, na falta desta à respectiva Confederação. Observa-se que as empresas estabelecidas após o mês de janeiro pagam a CS no mês em que requerem o registro ou a licença para o exercício da atividade.

O recolhimento da contribuição sindical poderá ser feito em todos os canais da Caixa Econômica Federal, tais como agências, unidades lotéricas, correspondentes bancários e postos de auto-atendimento.

A contribuição sindical também pode ser paga no Banco do Brasil S/A (BB) ou em quaisquer estabelecimentos bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação de Tributos Federais. Observa-se ainda, que inexiste na legislação previsão de dispensa da contribuição sindical para a empresa que se encontra com suas atividades paralisadas. 

Dessa forma, ainda que a empresa esteja inativa, mas não tenha formalizado o seu encerramento, deverá recolher a contribuição sindical, cujo cálculo será efetuado com base no capital social da empresa, registrado nas respectivas Junta Comerciais ou órgãos equivalentes, conforme disposto no art. 580, III, da CLT.

A guia quitada da contribuição sindical é documento essencial para participação em concorrências públicas ou administrativas e para fornecimento às repartições paraestatais ou autárquicas.

A contribuição sindical, quando não recolhida em época própria, sujeita o infrator à multa de 10% nos 30 primeiros dias, com adicional de 2% por mês subseqüente de atraso, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, conforme o caso.

Fonte: Boletim IOB 
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JT defere duplo dano moral: por inadimplência salarial e por alojamento em condições subumanas

A primeira, deferida pelo juiz de primeiro grau, teve como causa o não recebimento de salários durante todo o período contratual, decisão mantida pela 4ª Turma do TRT-MG ao julgar recurso da empregadora.

Belo Horizonte/MG - Um trabalhador, da área de montagem e manutenção elétrica, teve reconhecido pela Justiça do Trabalho de Minas Gerais o direito ao recebimento de duas indenizações por danos morais.

A primeira, deferida pelo juiz de primeiro grau, teve como causa o não recebimento de salários durante todo o período contratual, decisão mantida pela 4ª Turma do TRT-MG ao julgar recurso da empregadora. Segundo esclarece o desembargador relator, Luiz Otávio Linhares Renault, a empresa quitou apenas R$100,00 ao empregado pelos mais de dois meses trabalhados, gerando para o autor angústia e desconforto diante do comprometimento do sustento familiar. Esse sofrimento só aumentou com o desaparecimento de sua empregadora, que se retirou da obra em que trabalhava, sem qualquer explicação e sem o pagamento dos salários atrasados ou das verbas rescisórias.

Para o relator, ao contrariar o artigo 459 da CLT e a Constituição Federal – que adotou a valorização do trabalho e a dignidade da pessoa humana como fundamentos da República - a atitude da empregadora gerou para o reclamante dano moral, que deve agora ser indenizado, nos termos dos artigos 5º, inciso X, da CF/88 e 186 e 927, do Código Civil em vigor. Foi mantida a indenização deferida pela sentença, no valor de R$2.275,00.

Em seguida, ao apreciar o recurso do reclamante, a Turma deferiu a ele nova indenização por dano moral. É que foi constatado no processo que, além de não receber salários, o reclamante foi abandonado no alojamento sem as mínimas condições de higiene e segurança, chegando, inclusive, a passar fome.

A prova revelou que os trabalhadores tomavam banho com uma mangueira acoplada a um cano e, durante certo tempo, dormiram no chão, forrado apenas com papelão. Era comum a descarga sanitária não funcionar e a empresa nunca mandou limpar o alojamento. “Ficou comprovado que a primeira reclamada agiu com extrema falta de cuidados, não tendo assegurado ao obreiro as condições mínimas de higiene e saúde, além do desrespeito à sua dignidade como ser humano” – frisa o relator.

A Turma entendeu caracterizada a culpa da empregadora e o nexo causal entre o trabalho e o dano moral sofrido pelo reclamante, submetido a condições degradantes e subumanas, sendo devida, portanto, a indenização, fixada em R$ 4.750,00.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho – 3º Região
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